
 

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES 
 
 
SOBRE: O Projeto de Lei nº 159/2024 
 
 

Trata-se do Projeto de Lei nº 159/2024, do Edil Luis Santos Pereira Filho, 
que institui no calendário oficial de eventos do Município de Sorocaba o “Dia da Cutelaria e da 
Faca Sorocaba”, a ser celebrado anualmente no dia 10 de agosto. 

 
Relatório: O Projeto de Lei nº 159/2024 tem como objetivo instituir o “Dia 

da Cutelaria e da Faca Sorocaba” no calendário oficial de eventos do Município de Sorocaba, a ser 
celebrado anualmente no dia 10 de agosto. As comemorações alusivas a esta data farão parte do 
Calendário Oficial do Município e as despesas decorrentes da implementação desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias. 

 
Análise: A inclusão do “Dia da Cutelaria e da Faca Sorocaba” no 

calendário oficial de eventos do município é uma iniciativa que valoriza e reconhece a importância 
histórica e cultural da cutelaria em Sorocaba. A cidade possui uma tradição significativa na 
produção de facas e ferramentas de corte, e esta data permitirá a celebração e promoção dessa 
herança cultural. 

 
A criação de um dia dedicado à cutelaria e à faca sorocabana pode trazer 

diversos benefícios para a cidade. Primeiramente, serve como uma homenagem aos artesãos e 
fabricantes que mantêm viva essa tradição, reconhecendo seu trabalho e contribuição para a 
cultura local. Além disso, a celebração pode impulsionar o turismo e a economia local, atraindo 
visitantes interessados na história e na produção de cutelaria. 

 
As comemorações do “Dia da Cutelaria e da Faca Sorocaba” podem incluir 

eventos, exposições, feiras, oficinas e demonstrações de técnicas de cutelaria, proporcionando 
uma oportunidade de educação e entretenimento para a população. Esses eventos também 
podem fortalecer o sentido de identidade e orgulho comunitário, ao destacar uma parte 
importante da história e da cultura de Sorocaba. 

 
Do ponto de vista econômico, a inclusão dessa data no calendário oficial 

pode estimular a produção e o comércio de facas e ferramentas de corte, beneficiando os 
artesãos locais e as pequenas indústrias do setor. A realização de eventos relacionados pode gerar 
receita adicional para o município, através do turismo e da venda de produtos. 
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As despesas decorrentes da implementação desta lei serão cobertas por 

dotações orçamentárias próprias, garantindo que a realização dos eventos não comprometa 
outras áreas do orçamento municipal. A gestão adequada dos recursos permitirá que as 
comemorações sejam realizadas de maneira eficiente e sustentável. 

 
Conclusão: O Projeto de Lei nº 159/2024, ao instituir o “Dia da Cutelaria e 

da Faca Sorocaba” no calendário oficial de eventos do município, promove o reconhecimento e a 
valorização de uma tradição cultural significativa de Sorocaba. As celebrações associadas a esta 
data podem beneficiar a economia local, fortalecer a identidade cultural e proporcionar educação 
e entretenimento para a população. Portanto, emitimos parecer favorável à aprovação do referido 
projeto de lei, destacando sua importância para a cultura e o desenvolvimento econômico de 
Sorocaba. 
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